


Veterinária Liane Bremgartner CRMV-PA n0 1120 - por estar em atividade da sua qualificação do mestrado, do Conselheiro

Efetivo o Médico Veterinário e Miller da Silva CRMV-PA n0 3275, o qual alega não poder participar das plenárias as quintas

feiras, do Conselheiro EfeBvo o Zootecnista Jorge Azevedo CRMV-PA n 0 0344, o qual não respondeu ao email de

convocação. O secretário Geral comunica que despachou à Médica Veterinária Lauriana Tiza CRMV-PA n 0 3500, o parecer

referente ao Processo Eletrônico CRMV-PA n 0 0240014.00000422/2022-44, que trata de Responsabilidade Técnica; 3.4 -3.4 -

Da TesourariaDa Tesouraria, o Médico Veterinário Eliomar de Moura Sousa CRMV-PA n0 2342 comunica que no período de 08 a 10 de

novembro parBcipou do Fórum das Comissões Nacionais de Saúde Pública Veterinária em SP, e que foram tratados de

assuntos relacionados a área de Saúde Única e foram formados 3 grupos para elaboração das diretrizes de fortalecimento

do conceito de Saúde Única e a inserção do Médico Veterinário, foram eleitos os delegados para defender esse perûl na

Conferência Nacional em 2022; 3.5 - Dos Conselheiros Regionais, 3.5 - Dos Conselheiros Regionais, a Médica Veterinária e Conselheira EfeBva Laura Paredes

CRMV-PA n 0 2955 faz os informes sobre o andamento da programação do Simpósio de Medicina Veterinária Legal e do

SEMAVET, a serem realizados no período de de 12 a 14 de dezembro no auditório da UNAMA. A conselheira solicita a

parBcipação e divulgação dos membros da Diretoria e demais conselheiros nos eventos; relatou sobre as diûculdades na

organização dos eventos, e se colocou à disposição para parBcipar da Sessão Plenária IBnerante em Santarém; o

Zootecnista e Conselheiro Suplente Waldjânio de Melo CRMV-PA n 0 0224 ZP, faz uma reclamação sobre o

comportamento do funcionário Júlio Vaz, no tocante ao andamento das solicitações de ART por Zootecnistas nos

estabelecimentos que fabricam produtos de origem animal. IV - ORDEM DO DIA. 4.1. IV - ORDEM DO DIA. 4.1 - PE nPE n00  0240014.00000425/2022-17,0240014.00000425/2022-17,

de procedência do CFMV, que trata da Prestação de Contas do Exercício de 2021, a Sra Presidente faz a apresentação do

Parecer Contábil n0 247/2022 - SECOF/CRMV/DIVAD/DEPAD/DE/CFMV/SISTEMA e a leitura da conclusão, onde consta

<Considerando a inexistência de pendências contábeis, conforme demonstraBvos do Siscont.Net, informa-mos que a

prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-PA está em condições de análise pela Comissão de Tomada de Contas

do CFMV=; 4.2 - 4.2 - PE nPE n00  0240014.00000430/2022-69 0240014.00000430/2022-69 de procedência do CFMV, que encaminha orientação e solicitação

relaBva a comunicações de julgamentos de processos éBco-proûssionais, a Sra Presidente faz a leitura do OTcio Circular

n0 93/2022-PR/DE/CFMV/SISTEMA e das orientações e solicitações ao Regional para 1. inserir nos OTcios de comunicação

aos proûssionais a possibilidade de, nas hipóteses de remessa obrigatória, o CFMV agravar a decisão proferida pelos

Regionais, independentemente de recurso e 2. inserir no OTcio de comunicação a faculdade de os proûssionais

formularem alegações relacionadas à possibilidade de agravamento da decisão; 4.3 -4.3 - PE nPE n00 0240017.00000049/2022-50  0240017.00000049/2022-50 de

procedência da ûscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n 0 006/2022 da empresa Denise G E Fábio H Ltda. A

Conselheira Relatora a Médica Veterinária Liane Bremgartner Lima, solicitou prorrogação do prazo para apresentação do

seu relatório e voto. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovada por unanimidade a solicitação de prorrogação do prazo

a conselheira relatora para a Sessão Plenária 509; 4.4 -4.4 - PE nPE n00 0240017.00000050/2022-41 0240017.00000050/2022-41, de procedência da ûscalização

do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa n 0 017/2022 da empresa Agropetcenter Ltda. O Conselheiro Relator o

Zootecnísta Jorge Azevedo, solicitou prorrogação do prazo para apresentação do seu relatório e voto. Em discussão. Em

votação. Decisão: aprovada por unanimidade a solicitação de prorrogação do prazo a conselheira relatora para a Sessão

Plenária 509; 4.5 -4.5 - PE nPE n00 0240014.00000372/2022-09 0240014.00000372/2022-09, de procedência do Médico Veterinário Hernando Andrés Munoz

Carrillo - CRMV/PA n 0 05194-VP, que requer Cancelamento de Registro. O Conselheiro Relator Médico Veterinário

Fernando Elias R da Silva, fez a explanação do seu relatório e voto, o qual conclui que diante do exposto, e considerando

os documentos anexados ao PE e devidamente analisados, e as legislações perBnentes a solicitação do requente, sou de

parecer favorável ao Cancelamento de Registro  do Médico Veterinário Hernando Andrés Munoz Carrillo - CRMV/PA n0

05194-VP. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovado por unanimidade o parecer e voto do Conselheiro Relator; 4.6 -4.6 -

PE nPE n00 0240014.00000377/2022-61 0240014.00000377/2022-61, de procedência da Médica Veterinária Nívia Magalhães da Silva Freitas, CRMV-PA n0

1940, que requer Cancelamento de Registro. O Conselheiro Relator Médico Veterinário Fernando Elias R da Silva, fez a

explanação do seu relatório e voto, o qual conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao PE

e devidamente analisados, e as legislações perBnentes a solicitação da requente, sou de parecer favorável ao

Cancelamento de Registro  da Médica Veterinária Nívia Magalhães da Silva Freitas, CRMV-PA n0 1940. Em discussão. Em

votação. Decisão: aprovado por unanimidade o parecer e voto do Conselheiro Relator; 4.7 - PE n4.7 - PE n00

0240017.00000060/2022-48 0240017.00000060/2022-48 de procedência da ûscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa 040/2022 da

empresa N. R. Zortea e Cia LTDA ME (Agrorural). O Conselheiro Relator Médico Veterinário Eliomar Sousa faz a

explanação do seu relatório e voto, e conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao PE, que

trata do Auto de Multa n0 040/2022 da PJ N. R. Zortea e Cia LTDA ME - Agrorural, CNPJ 05.726.822/0001-78, no que

tange as obrigatoriedades de anotações de responsabilidade técnica, vota pelo cancelamento do Auto de Multa e a não

execução ûscal da multa em questão, devido o autuado ter se regularizado neste CRMV-PA. Em discussão. Em votação.

Decisão: aprovado por unanimidade o parecer e voto do Conselheiro Relator; 4.8 - 4.8 - PE nPE n00 0240017.00000061/2022-39 0240017.00000061/2022-39, de

procedência da ûscalização do CRMV-PA, que trata do Auto de Multa 041/2022 da empresa Cricabom Ind. de Lat. Eireli

(Produtos da Vaquinha), CNPJ 30.182.639/0001-04. O Conselheiro Relator Médico Veterinário Eliomar Sousa faz a

explanação do seu relatório e voto, e conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao PE, que

trata do Auto de Multa n0 041/2022 da PJ Cricabom Ind. de Lat. Eireli, no que tange as obrigatoriedades de anotações de

responsabilidade técnica, vota pelo cancelamento do Auto de Multa, e a não execução fiscal da   multa em questão, devido

a autuada ter se regularizado neste CRMV-PA. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovado por unanimidade o parecer e

voto do Conselheiro Relator; 4.9 - 4.9 - PE nPE n00 0240014.00000127/2022-80 0240014.00000127/2022-80, de procedência da Médica Veterinária Carolina

Ferreira Freitas Pereira CRMVPA n0 2568-VP, que trata da solicitação de débitos prescritos. O Conselheiro Relator Médico



Veterinário Fernando Elias R da Silva, solicitou a prorrogação do prazo de apresentação de seu relatório e voto na

próxima sessão plenária. Em discussão. Em votação. Decisão: aprovada por unanimidade a solicitação de prorrogação do

prazo ao conselheiro relator para a Sessão Plenária 509; 4.10 - 4.10 - PE nPE n00 0240014.00000405/2022-03 0240014.00000405/2022-03, de procedência da Ivan

Ma_oso de Andrade - CRMV/PA 02177 VP, que solicita suspensão de registro. A Sra Presidente distribuiu o PE ao Médico

Veterinário Fernando Elias R da Silva, para elaboração de relatório e voto do Processo AdministraBvo e apresentação na

próxima sessão plenária de n0 509; 4.11 - 4.11 - PE nPE n00 0240014.00000406/2022-91 0240014.00000406/2022-91, de procedência da Empresa Agroferro

Comércio de Material de Construção, que encaminha protocolo de Defesa AdministraBva. A Sra Presidente distribuiu o PE

ao Médico Veterinário Eliomar de Moura Sousa, para elaboração de relatório e voto do Processo AdministraBvo e

apresentação na próxima sessão plenária de n0 509; 4.12 - 4.12 - PE nPE n00 0240014.00000428/2022-87,  0240014.00000428/2022-87, de procedência da PF Júlia

Gabriela A. Miranda Alves de Sousa - CRMV/PA n0 5115-VS, que Solicita Cancelamento de Registro. A Sra Presidente

distribuiu o PE ao Médico Veterinário Fernando Elias R da Silva, para elaboração de relatório e voto do Processo

AdministraBvo e apresentação na próxima sessão plenária de n0 509; 4.13 - 4.13 - 0240014.00000437/2022-060240014.00000437/2022-06, de Procedência

da PF Graciele Neves Vieira - CRMV/PA 00270-ZP, que Solicita Cancelamento de Registro. A Sra Presidente distribuiu o PE

ao Médico Veterinário Fernando Elias R da Silva, para elaboração de relatório e voto do Processo AdministraBvo e

apresentação na próxima sessão plenária de n0 509; 4.14 - Homologação Pessoa Física,4.14 - Homologação Pessoa Física, Médico Veterinário -Médico Veterinário -  InscriçãoInscrição

ProvisóriaProvisória: Claudia Alana Freitas Machado, Brenda do Socorro Preuss Cardoso; Inscrição Principal: Inscrição Principal: Camila Souza de

Almeida, João Victor Andrade Corrêa; Inscrição Transferência Inscrição Transferência ad referendumad referendum: : Edilson Polo Norte Danda; Conversão deConversão de

Inscrição Secundária para Principal: Inscrição Secundária para Principal: Ana Carolina Andrade Pereira; Zootecnísta - Inscrição Principal: Zootecnísta - Inscrição Principal: Diego Freitas Brito,

Lucas da Veiga Lima Bastos, Taiane Moraes Sousa, Pedro Paulo Gama da Silva; Inscrição ProvisóriaInscrição Provisória: Henrique da Silva Dias;

4.15 - Homologação Pessoa Jurídica, Registro4.15 - Homologação Pessoa Jurídica, Registro: Cer Comercio e Servicos Pets Ltda, Petland Marco Belém, Belém; Simone_o

Lacerda Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, Agro Triângulo, Canaã dos Carajás; Faria & Brito Produtos

Agropecuários Ltda, Nutrisolo, Jacundá; B. K. Cavalcante de Macena Ltda, Casa dos Bichos, Clínica Veterinária e Petshop,

Medicilândia; R. P. Correa ABvidades Veterinárias, Habili_ec, Xinguara; Elaiane S de J dos Santos Ltda, Castelo dos Bichos,

Monte Alegre; J. F. de Oliveira Comércio de Rações Ltda, Agropec Casa do Campo Hibrido, Itupiranga; Agromilho Nutrição

Animal Eireli, Agromilho Pet Center, Castanhal; Granja Santa Fé Ltda, Granja Santa Fé, Santa Isabel do Pará; A Oliveira

Lima Indústria e Comércio Avícola, Avilima, Ananindeua; Plachi Comércio & Serviços Veterinários Ltda, Santarém; Abreu &

Campos Ltda, Clivet, Anapú; Fazendão Soluções Agropecuária Ltda, Fazendão Soluções Agropecuária, Parauapebas; E Y

Fujiyama Comércio, Yumi Pet, Santa Isabel do Pará; Uadson Silva Oliveira & Cia Ltda, Pit Chic, Altamira; A C

Empreendimentos Global Importação e Exportação Eireli, Adriana CrisBna Empreendimentos, Castanhal; Luciano Sichinel

Agroveterinária, Casa da Ração, Itaituba; ZK Pet Shop Ltda, Pet Shop Dia de Cão, Belém; E G Barbosa Comércio

Agropecuários, Agro-Madry, São Domingos do Araguaia. VV - ASSUNTOS GERAIS: ASSUNTOS GERAIS: Com a palavra a Sra Presidente comunica

que não houve a reunião com os funcionários para tratar do ACT, e nem da avaliação dos mesmos, e que a proposta de

aumento salarial já foi recebida pela Presidência; comunica que no dia 05 de dezembro haverá duas sessões de
julgamento de Processos Éticos as 14 e 16h, respectivamente; a Sra Presidente perguntou a todos que estavam
presentes se tinham algo a acrescentar, e o Conselheiro Suplente Zootecnista Waldjânio Melo comunicou que uma
Zootecnista foi comprar um veículo e que a mesma foi informada da possibilidade de desconto devido a
profissional por ser Zootecnista; e, como os demais participantes não tinham nada mais a acrescentar, a Sra
Presidente declarou encerrada a DVIII Sessão Plenária Ordinária do CRMV- PA, agradecendo mais uma vez a

presença de todos e para constar, eu Fernando Elias Rodrigues da Silva, CRMV-PA n 0 0727, Secretário Geral,
lavro e certifico que o acima mencionado é uma verdadeira transcrição sobre a Quingentésima Oitava (DVIII)
Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará, realizada aos vinte e
um dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às quinze horas.
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